
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L I NS E.5S9/9 

"ABRE CREDITO E S P E C I A L 
CONSTRUÇÃO DA CASA 
PATRULHENSE" 

DESTINADO A 
DO ARTESÃO 

SILMIO MIGUEL 
Municipal de 
Patrulha, no uso 
lhe s a o conferi da s 

FOFONKA, Prefeito 
Santo Antônio da 
cl a s a t r i b u i ç o e S q u e 
por Lei. 

F A Ç Q SABE! R , q u e a C â m a ra Muni c i p a 1 
a p r o V o u e e u s a n c i o n o a s e g u i n t e I... e i : 

ARTIGO í9. - Fica aberto um Crédito Especial, destinado à construção 
da Casa do Artesão Patrulhense, no valor de Cr $ 
50.000.000,00 (cinqüenta milhões de c r u z e i r o s ) , conforme 
segue: 

0 5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
0 í ~ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Projeto 1.037- Construção da Casa do Artesão P a t r u l h e n s e 
4 . 1 . 1 . 0 - Obras e Instalações Cr$ 50.000.000,00 

ARTIG0 22 - Ser v:i. rá de r ecurso para cobr :i. r o crédito constant e no 
artigo anterior, a previsão da arrecadação a ma i o r . 

ARTIGO 39. - R e v o g a d a s as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor a par t ir dest a dat a. 

GABINETE DO PREFEITO M U N I C I P A L , 22 de outubro de Í992. 

SILU10 MIGUEL FOFONKA 
P r e F e :i. t o M u n i c: i p a 1 

R E G I S T R E - SE E 

B R ï A N Q r G I L , 
Secretário d G 

r GIL Jfit. M E D O ROS 
i o d e A d m i n i s t r a ç a o 

COMUNIQUE-SE 

i-
AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 - FONES (051) 662-1618 E 662-1818 - CEP 95.500 


